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LEI N2 l .105, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1.984.-

Cria e regula o COltDEt.te. e dá outras providê!! 
cias .-

ANTONIO GOMES SERA~IN, Prefeito Munic~pal de 
Ca tiguá, S . P º, usando 

de suas atribuições l egais, SANCIONA E PROMULGA a seguint e 
Lei aprovada pela CÂMAP.A MUNICIPAL DE CATIGUl, em sua ses
são EXTRAORDINÁIUA r ealizada no dia 13 de dezembro de 
1 . 984 , conforme autógrafo n2 54/84: 

Artigo lQ - Fica criado o CONSELHO MJJNICIPAL 
DS DEFESA DO M'.EIO A.1IBIEW!'....E - CON 

DEU.A -, órgão consultivo e de assessoramento da PHEFEITITRA 
MUNICI PAL em questões referentes ao equilí brio ecológico e 
ao combate à POLUIÇÃO AMBIENTAL, em todas a área do mu.nicÍ 
pio de Catiguá.- -

§ dnico - O COND'E'M ficará subordjnado ao 
Prefeito ~'U.nioipal e com a organi

zação administrativa da Prefeitura, gerar condições de de
senvolvimento às suas finalidades.-

Artigo 22 - O CONDEMA tem por finalidade: 
I colaborar nos planos e programas de expansão 

e desenvolvimento municipal mediante recomen 
- ' - 7 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

daçoes a proteçao do MEIO AMBIENTE do munic.!_ 
pio ; 

- estudar, definir e propor nonnas e procedi -
mentos visando a proteção ambiental do mu.11.i
cÍpio, como colaboração à sua administração; 

- promover e colaborar na execução, programas 
intersetoriais de prot eção da flora, fauna e 
dos recursos natlirais do municí pio; 

- fornecer subsídios técnicos para esclareci -
mentos relativos à dei esa do 'MEIO AMBIENTE, 
à indústria, ao comercio, à agro-pecuária e 
a comunidade ; 

- colaborar em campanhas educacionais relati -
vas à problemas de saneamento básico, polui
ção das águas, do ar e do solo , combate a 
vetores , prot eção da fauna e da flora; 

- promover e colaborar na execução de um pro -
grama de Educação Ambiental a ser ministrado 
obrigatóriamente em toda a rede de ensino no . , . munici pio; 

- manter intercâmbio com as entidades oficiais 
e privadas de pesquisas e de atividades li~ 
das @: defesa do MEIO AMBIENTE; /~ 

continua • •• l1 
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CONTI1mAÇÃO DA LEI NQ 10105/84.- fl . 02.-

VIII conhecer e prever os p~ssíveis casos de polui - . .., çao que ocorrer em ou possam ocorrer no muni ci 
pio , diligenciando no sentido de sua anuraçãõ, 
e sugerindo ao Prefeito Municipal as p~ovidên 
cias que julgar necessárias .- -
Artigo 3º - O CONDEMA compor-se- á de nove mem 

bros , a serem nomeados pelo Pre -
feito Municipal , sendo um representante da Prefeitura Muni
cipal , um indicado pela câmara Municipal e os demais em 
listas tríplices, de entidades ambientalistas , das associa
ções de classes, dos clubes de serviço , do ensino superio~, 
do ensino básico , da classe universitária e dos sindicatos 
existentes no municí pio , ou escolhidos entre cidadãos mais 
representativos da comunidadeo-

.\rtigo 4º - O CONDEMA terá un Presidente , no-
meado pelo Prefei to ~'funicipal, p~ 

dendo preferencial.mente ser o próprio Prefeito lr,.'ilnicipal , ' 
um Vice- Presidente, um Secretário, e , um TesoureirO, eleitos 
pelos seus pares .-

Artigo 5º - Os membros do CONDELIA terão manda . -to de tr es anos , podendo ser re-
eleitos até o final da atual Administraçãoo-

Ar tigo 6Q - O exercí cio das funções de membro 
do CONDEt!A será gratuito e consi

derado como prestação de serviços relevantes ao municÍ pioo
Artigo 7~ - O CONDEMA manterá em Órgãos Admi-

nistração '·Municipal , Estadual e 
Federal estreito intercâmbio com o objetivo de receber e f' 
fornecer subsÍcbios técnicos para esclarecimentos relativos 
à defesa do !:lEIC AMBIENTE o-

Artigo 8Q - 00 CONDEMA, sempre que cientifica
do de possí veis ações poluidoras 

deligenciará no sentido de sua apuração, e da providências , . 
necessarias .-

Para os Casos constatados de po -
luição, O CONDEM! encaminhará no

tificação ao responsável, rel atando a ocorrência, e a1ertan 
, • 4111. . ' • _,,,,, -

Artigo 9ll 

do- o das poss1ve1s consequencias face a legislaçao federal 
e estadual e , sugerindo ao Prefeito Municipal as providên -, 
cias que julgar necessarias 9 -

Artigo 10 1 - A Prefeitura kUnicipal , por in
termédio do CONDEMA., promoverá 

a di vuJ.gação de conhecimentos e providências r elativos à '' -pr eservaçao ambi entalo-
Artigo 11 2 - Deverão constar, obrigatoriamen , -

nos estabelecimentos -çoes e conhecimentos 
ENTE o-

te , dos curriculos escolares •• 
de ens~o da Prefeitura Municipal, no
referentes à preservação do MEIO AMBI-

continua • • • ~ 
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Artigo 122 - A presente Lei será regulamentada 
pelo Prefeito Municipal dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.-
Arti go 132 - No praao má.xi.mo de 30 (trinta) '' 

dias após sua instalação, O CONDE , , -
MA elaborara seu REGIMENTO I NTEHNO, que devera ser homologa-
do por Decreto do Executivo 1'.llnicipal.-

Arti go 14º - As despesas decorrentes com a exe 
cução da presente lei correrão ri 

por conta de dotações próprias do orçamento em vigor,
Arti go 152 - Esta Lei entrará em vigor, na da

ta de sua publicação, revogadas ' - , as disposiçoes em contrarioo-
GABDIBTE DO F·REFEITO, aos 14 dias do mês de 

dezembro de 10984.-

\ :E~~~i~:.!ES Sl!RAFIN 
e · Municipal 

por afixação ,. nesta ~) re~~ , na data su:pra.-Registrado 

~/t!a 
II 


